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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 5.293/2019 
 
Autoriza a oferta dos Cursos Técnicos em 
Administração, Eixo Tecnológico Gestão e 
Negócios, em Segurança do Trabalho, Eixo 
Tecnológico Segurança, em Estética, Eixo 
Tecnológico Ambiente e Saúde, na ETEC - 
Escola Técnica - Unidade Nova Venécia.  
                                                         

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 
5.663/2019 (Processo CEE-ES nº. 267/2018/SEP nº. 84080728), aprovado na Sessão Plenária do dia 
29-10-2019, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Autorizar a oferta dos Cursos Técnicos relacionados nos incisos I ao III deste artigo, 
ministrados na ETEC - Escola Técnica - Unidade Nova Venécia, situada na Rua Dr. Renato Araújo 
Maia, nº. 84, Bairro Centro, município de Nova Venécia, ES, mantida pelo IDES - Instituto de 
Desenvolvimentos Educacionais & Serviços Ltda., CNPJ nº. 15.448.821/0001-62. 

 
I – Técnico em Administração, Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, na forma subsequente, 

ministrado na modalidade presencial, com 40 (quarenta) vagas iniciais semestrais, com uma turma de 
até 40 (quarenta) estudantes, no turno noturno, pelo período de 03 (três) anos, a partir de 1º de 
janeiro de 2020.   
 

II – Técnico em Segurança do Trabalho, Eixo Tecnológico Segurança, na forma 
subsequente, ministrado na modalidade presencial, com 40 (quarenta) vagas iniciais semestrais, com 
uma turma de até 40 (quarenta) estudantes, no turno noturno, pelo período de 03 (três) anos, a partir 
de 1º de janeiro de 2020. 

 
III – Técnico em Estética, Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, na forma subsequente, 

ministrado na modalidade presencial, com 80 (oitenta) vagas iniciais semestrais, distribuídas em 02 
(duas) turmas de até 40 (quarenta) estudantes cada uma, no turno noturno e nos finais de semana, 
pelo período de 03 (três) anos, a partir de 1º de janeiro de 2020. 

 
Parágrafo único. As Organizações Curriculares dos cursos citados nos incisos I ao III estão 

anexadas a esta Resolução. 
 
Vitória, ES, 18 de novembro de 2019. 
 
MARIA JOSÉ CERUTTI NOVAES 
Presidente do CEE 
 
Homologo 
Em 18 de novembro de 2019. 
 
VITOR AMORIM DE ANGELO 
Secretário de Estado da Educação 

 

Publicado no 
Diário Oficial em 

04/12/2019 
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ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 5.293/2019 
 
 

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR DO CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 
 

Nº Componentes Curriculares 
Aula/ 

Semanal 
CH/ 

Semestral 
Pré 

Requisitos 
1 Segurança, Meio Ambiente e Saúde  03 60 - 
2 Ética e Legislação Trabalhista  03 60 - 
3 Empreendedorismo  03 60 - 
4 Documentação e Redação Empresarial  03 60 - 
5 Matemática Financeira  03 60 - 
6 Estocagem e Armazenamento  03 60 - 
7 Rotinas Trabalhistas, Financeiras e Contábeis  03 60 5 
8 Gestão de Qualidade Total  03 60 - 
9 Introdução à Administração Geral e Logística  03 60 - 

10 Sistema de Informação Gerencial de Pessoal e Material  03 60 - 
11 Organização Empresarial  04 80 - 
12 Legislação Tributária e Empresarial  04 80 - 
13 Arquivamento  04 80 - 
14 Métodos e Técnicas Administrativas  04 80 - 
15 Planejamento Estratégico  04 80 - 
CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO  50 1.000 - 
ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO NÃO 
OBRIGATÓRIO 

- - - 

 
 

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR DO CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

 

Nº Componentes Curriculares 
Aula/ 

Semanal 
CH/ 

Semestral 
Pré 

Requisitos 
1 Desenho Técnico 04 80 - 
2 Estatística Aplicada e Controle de Perdas I 02 40 - 
3 Introdução à Segurança do Trabalho  04 80 - 
4 Liderança no Trabalho 02 40 - 
5 Legislação Aplicada à Segurança do Trabalho 02 40 - 
6 Metodologia Aplicada à Segurança do Trabalho 02 40 - 
7 Psicologia e Ética Aplicadas à Segurança do Trabalho 04 80 - 
8 Doenças Ocupacionais e Suporte Emergencial à Vida  04 80 - 
9 Ergonomia  02 40 - 

10 Estatística Aplicada e Controle de Perdas II 02 40 2 
11 Higiene Ocupacional  04 80 - 
12 Prevenção e Controle de Riscos 04 80 - 
13 Tecnologias de Prevenção e Combate a Incêndio 04 80 - 
14 Meio Ambiente e Qualidade de Vida 04 80 - 
15 Prevenção e Controle de Riscos em Máquinas e Instalações  04 80 - 
16 Sistema de Segurança e Saúde do Trabalho em Operações com 

Gás e Petróleo  
04 80 

- 

17 Sistema de Segurança e Saúde do Trabalho em Parques 
Industriais 

04 80 
- 

18 Sistema de Segurança e Saúde do Trabalho na Construção Civil 04 80 - 
TOTAL DE CARGA HORÁRIA DO CURSO 60 1.200 - 
ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO NÃO 
OBRIGATÓRIO 

- - - 
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ORGANIZAÇÃO CURRICULAR DO CURSO TÉCNICO EM ESTÉTICA 
 
Nº COMPONENTES CURRICULARES PRÉ- REQUISITOS CARGA HORÁRIA 

HORA/AULA 
01 Anatomia e Fisiologia Humana - 80 
02 Ética, Legislação e Empreendedorismo  - 40 
03 Biologia Celular e Histologia - 40 
04 Alterações de Pele Corporal - 40 
05 Biossegurança - 40 
06 Cosmetologia Aplicada - 80 
07 Técnicas de Massagem Corporal - 40 
08 Drenagem Linfática Corporal 01 80 
09 Eletroterapia Corporal - 40 
10 Noções de Nutrição e Educação 

Alimentar 
- 40 

11 Alterações de Pele Facial - 40 
12 Técnicas de Massofilaxia - 80 
13 Drenagem Linfática Facial 01 80 
14 Eletroterapia Facial - 80 
15 Evolução e Envelhecimento Humano - 40 
16 Tratamento de Acne - 40 
17 Revitalização Cutânea - 40 
18 Técnicas de Maquiagem - 40 
19 Tratamentos Spa - 40 
20 Primeiros Socorros - 40 
21 Limpeza de Pele - 40 
22 Estética no Pré e Pós Cirúrgico - 80 
23 Tratamentos Redutores - 40 
- CARGA HORÁRIA DO CURSO - 1.200 
- Estágio Curricular Supervisionado 01; 02; 04; 19   240 
CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO - 1.440 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


